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DECRETO Nº 106/2023 – GP 

CRATO-CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

EMENTA: Decreta ponto facultativo na Prefeitura Municipal e nos seus diversos 

órgãos, no dia 13 de outubro de 2023, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso XI, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a interrupção das atividades normais no dia 12 de outubro de 2023, quinta-feira, em face da celebração do Dia de 

Nossa Senhora Aparecida, a Padroeira do Brasil; 

 

CONSIDERANDO que excetuam-se do ponto facultativo os servidores que executam atividades essenciais, em decorrência do imperativo 

da Lei; 

 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade no qual, a administração objetiva com a presente medida reduzir gastos inerentes à 

atividade administrativa; 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura Municipal do Crato, e nos seus diversos órgãos, no dia 13 de outubro de 2023, sexta-

feira. 

 

Art. 2º. Excetuam-se do ponto facultativo os servidores públicos municipais lotados em serviços essenciais, tais como o fornecimento regular 

de água, atendimento médico-hospitalar de urgência, Departamento Municipal de Trânsito, Guarda Civil Metropolitana e os demais serviços 

assim considerados. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 189/2023 – GP 

CRATO - CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “e” do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a Sra. LUCIANA SIDRIM BARRETO, inscrita no CPF sob o nº 752.758.643-53, ocupante do cargo de FISCAL 

AMBIENTAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, para exercer a função de Ouvidora Setorial de Meio 

Ambiente. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

CAMARA MUNICIPAL DE CRATO - CMC 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0910.01/2023-CMC 

 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CRATO, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 24 de outubro de 2023, no 

endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO nº 0910.01/2023-CMC. Objeto: Aquisição de material 

permanente e material de informática para atender as necessidades e a implantação do Balcão do Cidadão e da Procuradoria da Mulher, setores que farão 

parte da Câmara Municipal do Crato/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - 

https://crato.ce.gov.br/. Informações pelo telefone: (88) 3523-2749 ou no endereço: Rua Senador Pompeu, 468 - Centro. Crato/CE, 10 de outubro de 

2023. Ayslane da Costa Gomes Araújo - Pregoeiro(a). 

 

Ayslane da Costa Gomes Araújo 

PREGOEIRO(A) 
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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 

AVISO DE HOMOLGAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Homologação – Pregão Nº 2023.08.21.1 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de limpeza e desinfecção bacteriológica de reservatórios apoiados 

e elevados, empregados na reservação de água potável de sistema de abastecimento público, incluindo o fornecimento de mão de obra, 

equipamentos e insumos necessário para execução dos serviços, para atender a demanda da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato 

- SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): EQUILÍBRIUM SERVIÇO DE 

DEDETIZAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ nº 13.020.344/0001-04 classificado no valor total de R$ 55.881,00 (cinquenta e cinco mil e 

oitocentos e oitenta e um reais) de conformidade proposta de Preços acostada aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 

8.666/93 e Lei 13.303/16 - José Yarley de Brito Gonçalves – Presidente da SAAEC. Data da Homologação: 10 de outubro de 2023. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 267/2023-SMS 

CRATO-CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 11/10/2023 á noite e retornando no dia 12/10/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 10 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 11 e 12 de outubro de 2023 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 



   Página 9 de 11 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5332, Crato/CE, Terça - feira, 10 de Outubro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 268/2023-SMS 

CRATO-CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 15/10/2023 a noite e retornando no dia 16/10/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 10 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 
  

 

 

 

 

 

 

NOME 
Cícera Clistenea Alves Coutinho 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 426.171.113-34                                                            PERÍODO 15 e 16 de outubro de 2023 

CARGO Técnica de Enfermagem-Efetiva                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 



  Página 10 de 11 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5332, Crato/CE, Terça - feira, 10 de Outubro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 269/2023-SMS 

CRATO-CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente GAEL BEZERRA NASCIMENTO para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 10/10/2023 a noite e retornando no dia 11/10/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 10 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 10 e 11 de outubro de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 270/2023-SMS 

CRATO-CE, 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente JORGE LUCIANO DA SILVA para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 10/10/2023 a noite e retornando no dia 11/10/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 10 de outubro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 
  

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino De Freitas 

Neto  
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 830.737.363-87                                                                                                                                 PERÍODO 10 e 11 de outubro de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 


